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lei nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994; considerando o Processo Eletrônico 
n.º 2021/999206 - arcoN-Gto; rEsolvE: i – aUtoriZar MarilZa da 
silva GUErra ParaENsE, matricula nº 57173518/1, ocupante do cargo 
de assit. tEc. rEG.N/ii, a gozar vinte (20) dias de férias, referente ao 
período aquisitivo 2021/2022, no período de 21/11/2022 a 10/12/2022 ii 
– Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação. rEGistrE-sE, 
PUBliQUE-sE E cUMPra-sE. aGÊNcia dE rEGUlaÇÃo E coNtrolE 
dE sErviÇos PÚBlicos do Estado do Pará, 26 dE oUtUBro dE 
2022. EUriPEdEs rEis da crUZ filHo diretor Geral – arcoN-Pa

Protocolo: 869258

.

.

coNtrato
.

coNtrato Nº 018/2022.
Partes: agência de regulação e controle de serviços Públicos do Estado do 
Pará- arcoN-Pa/ Empresa BElaGGio coMMErcE iMPortacao E EXPor-
tacao ltda objeto: aquisição de computadores. fundamento legal: lei 
n.º 10.520/2002 e 8.666/93, decreto nº 7.892/2013 e decreto federal nº 
10.024/2019, lei complementar 123/2006 e Pregão nº 019/2021.valor:r$ 
r$6.720,00 unitário e no total de r$ 201.600,00. dotação orçamentária: 
ProJ/ativ.: 04.122.1297.8338.0000. Pi: 412.000.8338E. foNtE/N.dEsP: 
0261/0661/449052. aÇÃo: s/n. vigência: 28/10/2022 a 31/12/2022. as-
sinatura: 31/10/2022. ordenador responsável: Eurípedes reis da cruz fi-
lho. c.N.P.J. Nº 12.990.434/0001-65, com sede a avenida itacira, nº 2962, 
Bairro: Planalto Paulista: cJ 1507 sao PaUlo, cEP: 04061-003 Uf: sP.

Protocolo: 869233
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.

secretaria de estado
de deseNVoLViMeNto 
aGroPecUÁrio e da Pesca

.

.

.

terMo aditiVo a coNVÊNio
.

2º terMo aditiVo ao coNVÊNio N° 48/2021 - sedaP
data de assinatura: 27/10/2022
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do convênio nº 48/2021 fica 
prorrogado por mais 04(quatro) meses, a contar do dia 28/10/2022 à 
27/02/2023.
convenente: MUNiciPio dE colarEs
Endereço: travessa 16 de Novembro, s/n, centro, cEP: 68.785- 000, no 
Município de colares, Estado do Pará.
ordenador: JoÃo carlos lEÃo raMos

Protocolo: 869394
1º terMo aditiVo ao coNVÊNio N° 59/2022 - sedaP

data de assinatura: 27/10/2022
objeto: Prorrogação do prazo de vigência do convênio nº 59/2021, por 
mais 04(quatro) meses, a contar do dia 28/10/2022 à 27/02/2023.
convenente: MUNicÍPio dE JacarEacaNGa
Endereço: av. Brig. Haroldo veloso, s/n, Bairro: centro, cEP 68.195-000, 
no Município de Jacareacanga, Estado do Pará.
ordenador: JoÃo carlos lEÃo raMos

Protocolo: 869396

diÁria
.

Portaria de diÁrias Nº 915/2022 fUNdaMENto lEGal: lei 
n° 5.810/94, art. 145. BasE lEGal: decreto Estadual n° 734/1992 
oriENtaÇÃo NorMativa 001/aGE – Portaria Nº 278/2019. 
BENEficiário: João alberto Gonçalves vieira carGo: agente de atividades 
agropecuárias  MatrÍcUla: 0031895 oriGEM: Brasil Novo/Pa.  dEstiNo: 
Medicilândia/Pa. oBJEtivo: Executar atividades técnicas na Estação da 
cEPlac/ sUPaM, no Municípío de Medicilândia-Pa, pertinentes a produção 
de sementes híbridas de cacau, com vistas ao atendimento de demandas 
das regiões produtoras do Estado do Pará.PErÍodo: 03 a 04/11/2022.  Nº 
dE diárias: 1 ½ (uma e  meia). ordENador: Márcio Marcelo de souza 
trindade /diretor administrativo e financeiro/sEdaP

Protocolo: 869678
Portaria de diÁrias Nº 913/2022 fUNdaMENto lEGal: lei n° 
5.810/94, art. 145. BasE lEGal: decreto Estadual n° 734/1992 oriENtaÇÃo 
NorMativa 001/aGE – Portaria Nº 278/2019. BENEficiário: ariolando 
Jorge lima Belfort. carGo: Engenheiro agrônomo. MatrÍcUla: 832103. 
ORIGEM: Belém/PA. DESTINO: Castanhal/PA. OBJETIVO: Definir quais 
são os municípios e a quantidade de produtores que serão beneficiados 
com calcário dolomitico para produção de sementes das culturas de juta e 
malva, através do termo de cooperação técnica entre sEdaP e companhia 
textil, nos municípios do Marajó PErÍodo: 31/10/2022. Nº dE diárias: 
½ (meia). ordENador: Márcio Marcelo de souza trindade /diretor 
administrativo e financeiro/sEdaP
Portaria de diÁrias Nº 914/2022 fUNdaMENto lEGal: lei n° 
5.810/94, art. 145. BasE lEGal: decreto Estadual n° 734/1992 oriENtaÇÃo 
NorMativa 001/aGE – Portaria Nº 278/2019. BENEficiário: sergio 
Guedes Pereira. carGo: Engenheiro agrônomoMatrÍcUla: 21237/2. 
oriGEM: Belém/Pa dEstiNo: castanhal/Pa. oBJEtivo: fiscalizar e 

vistoriar o contrato nº160/2022- sEdaP . PErÍodo: 31/10/2022. Nº dE 
diárias: ½ (meia). ordENador: Márcio Marcelo de souza trindade /
diretor administrativo e financeiro/sEdaP
Portaria de diÁrias Nº 916/2022 fUNdaMENto lEGal: lei 
n° 5.810/94, art. 145. BasE lEGal: decreto Estadual n° 734/1992 
oriENtaÇÃo NorMativa 001/aGE – Portaria Nº 278/2019. 
BENEficiário: Kamal Jorge Bastos abou El Hons. carGo: Motorista. 
MatrÍcUla:5893618/1. oriGEM: Belém/Pa. dEstiNo: castanhal/Pa. 
OBJETIVO: Conduzir os servidores, com objetivo de definir quais são os 
municípios e a quantidade de produtores que serão beneficiados com 
calcário dolomitico para produção de sementes das culturas de juta e 
malva, através do termo de cooperação técnica entre sEdaP e companhia 
Têxtil. e fiscalização de recebimento do material - calcário dolomitíco 
PErÍodo: 31/10/2022. Nº dE diárias: ½ (meia). ordENador: Márcio 
Marcelo de souza trindade /diretor administrativo e financeiro/sEdaP

Protocolo: 869667
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INSTITUTO DE TERRAS DO PARÁ

.

.

.

Portaria
.

 Portaria N 1790, de 27 de oUtUBro de 2022
o Presidente do instituto de terras do Pará – itErPa, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 5º, alíneas “g” e “k” da lei Estadual n. 4.584, 
de 08 de outubro de 1975, e
coNsidEraNdo que o decreto – lei n. 2.375, de 24 de novembro de 
1987, atribui expressamente aos Estados-membros a faculdade de promo-
ver a arrecadação de terras públicas devolutas de seu domínio, observan-
do, no que couberem, as disposições do art. 28 da lei n. 6.383, de 07 de 
dezembro de 1976;
coNsidEraNdo que o instituto de terras do Pará – itErPa é o Órgão 
executor da política fundiária do Estado do Pará em tudo quanto se referir 
às suas terras devolutas, a teor do art. 2º da lei n. 4.584/75, cabendo-
lhe, assim, dentre outras atribuições, a de extremar o patrimônio público 
do particular;
coNsidEraNdo que a diretoria de Gestão de desenvolvimento agrário 
e fundiário – dEaf, do itErPa, em conformidade com os dados e mapas 
cadastrais do instituto, constatou o domínio do Estado do Pará sobre terras 
devolutas localizadas no Município de Paragominas, abrangendo uma área 
de 2.065,9929 ha;
coNsidEraNdo por último, tudo o que consta do Processo administrativo 
autuado no itErPa sob o nº 2022/1312948.
rEsolvE:
i – arrEcadar, a área de terras devolutas, incorporando-a ao patrimônio 
do Estado do Pará, incluídas na poligonal com 2.065,9929 ha (dois mil, 
sessenta e cinco hectares, noventa e nove ares e vinte e nove centiares), 
denominada GlEBa cHaPada, localizada no Município Paragominas, com 
limites, confrontações e demais especificações técnicas constantes no Me-
morial descritivo elaborado pelo itErPa, nos seguintes termos: inicia-se 
a descrição deste perímetro no vértice B52-M-1380, de coordenadas N = 
9.633.644,61m e E = 181.780,40m; deste segue confrontando com o limi-
te da fazenda 25 de Maio de propriedade de Maxiandro scaramussa Berga-
min, com o seguinte azimute e distância 176°32’05” e 413,88 m até o vér-
tice B52-M-0240, de coordenadas N = 9.633.231,49m e E = 181.805,42m; 
azimute 88°28’00” e distância 3.152,01 m até o vértice B52-M-0205, de 
coordenadas N = 9.633.315,84m e E = 184.956,30m; deste segue con-
frontando com o limite da fazenda formosa i de propriedade de louri-
val delpupo, com o seguinte azimute e distância 178°22’22” e  2.923,18 
m até o vértice B52-M-0133, de coordenadas N = 9.630.393,84m e E = 
185.039,31m; deste segue confrontando com limite da fazenda santo an-
tônio de propriedade de osmar scaramussa, com o seguinte azimute e dis-
tância 266°05’46” e 6.341,39 m até o vértice B52-M-0134, de coordenadas 
N = 9.629.962,10m e E = 178.712,63m; deste segue confrontando com 
o limite da Fazenda Mata Virgem de propriedade de Reflorestamento da 
amazonia ltda, com o seguinte azimute e distância 358°29’15” e 3.568,80 
m até o vértice B52-M-1376, de coordenadas N = 9.633.529,65m e E = 
178.618,43m; deste segue pela faixa de dominínio pela Margem direita 
(sentido oeste/leste) da Estrada da Mineração, com o seguinte azimute 
e distância 85°24’28” e 282,70 m até o vértice XXGl-v-14000, de co-
ordenadas N = 9.633.552,28m e E = 178.900,22m; azimute 54°02’50” 
e distância 160,73 m até o vértice XXGl-v-14001, de coordenadas N = 
9.633.646,65m e E = 179.030,33m; azimute 40°47’17” e distânia 25,23 
m até o vértice XXGl-v-14002, de coordenadas N = 9.633.665,76m e E 
= 179.046,81m; azimute 34°34’40” e distância 67,96 m até o vértice XX-
Gl-v-14003, de coordenadas N = 9.633.721,71m e E = 179.085,38m; 
azimute 53°39’54” e distância 42,23 m até o vértice XXGl-v-14004, de 
coordenadas N = 9.633.746,73m e E = 179.119,40m; azimute 88°42’36” 
e distância 32,88 m até o vértice XXGl-v-14005, de coordenadas N = 
9.633.747,47m e E = 179.152,27m; azimute 112°23’24” e distância 57,07 
m até o vértice XXGl-v-14006, de coordenadas N = 9.633.725,73m e E 
= 179.205,04m; azimute 151°03’06” e distância 162,62 m até o vértice 
XXGl-v-14007, de coordenadas N = 9.633.583,43m e E = 179.283,75m; 


